
REGISTRO

JIL A t

CONTRATO SOCIAL DE o

eBazar .com.br S/C Ltda.

Pelo presente instrumento particular de contrato social, as partes

I - Elza Leite de Moraes Andrade, brasileira, advogada, casada, residente e domiciliada na Estrada

Ayrton Senna Km 08, Itirapina, estado de Sao Paulo, portadora da Carteira de Identidade RG:

13.069.116 SSP/SP e inscrita no CPF sob numero 093.151.808 -36;

II - Odette Leite de Moraes, brasileira, adntistradora de empresas, solteira, residente e domiciliada na

Rua Haddock Lobo, 1662 , apto. 82, Cerqueira Cesar, Sao Paulo, estado de Sao Paulo, portadora

da Carteira de Identidade RG: 13.069.118 SSP/SP e inscrita no CPF sob numero 134.777.378-90;

tern entre si justo e contratado constituir uma sociedade civil por quotas de responsabilidade

limitada, que se regera pelas clausulas e condigoes seguintes:

NOME, SEDE E FORO

CLAUSULA PRIMEIRA:

SOAS

MARCA

- SP

.14

A sociedade girara sob a denominagao de eBazar.com.br S/C Ltda., e tera sede e foro na Cidade de Sao

Carlos, Estado de Sao Paulo, Brasil, Estrada Municipal Capao das Antas s/n, Parte B, Bairro Chacara das

Flores, CEP 13560-000 e sera regida pelas disposigoes do presente contrato, do Decreto n° 3.708 de 10 de

janeiro de 1919 e demais leis aplicaveis.

PARAGRAFO UNICO: A sociedade podera abrir ou fechar subsidiarias, filiais, agencias e escritorios

em qualquer parte do territorio nacional e no exterior, por decisao dos

quotistas que representern pelo menos 51% do capital social. Neste caso,

por razoes fiscais e com a devida observancia das leis aplicaveis em vigor,

uma parcela do capital devera ser atribuida a cada filial.

OBJETO SOCIAL

CLAUSULA SEGUNDA:

A sociedade tern por objeto:

(a) a intermediagao de negocios e prestagao de servigos na "internet"; e

(b) A participagao em outras sociedades como sScia, acionista ou quotista, assim como em

sociedades em conta de participagao;
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DURAQAO

CLAUSULA TERCEIRA:

A sociedadetera prazo de duragaoindeterminado.

CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA QUARTA:

O Capital Social a de R$ 1.000,00 (hum mil reais) dividido em 1.000 (urn mil) quotas no valor nominal de

R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e distribuido

entre os socios da seguinte forma:

(I) a quotista Elza Leite de Moraes Andrade subscreve e integraliza 750 (setecentos e cinquenta) quotas, no

valor total de R$ 750,00 (setecentos e cingiienta reas);

(II) a quotista Odette Leite de Moraes subscreve e integraliza 250 (duzentos e cinquenta) quotas, no valor

total de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais);

PARAGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade dos quotistas a limitada ao valor total do capital

social.

PARAGRAFO SEGUNDO: Cada quota confere ao socio um voto nas decisoes dos socios quotistas.

ADMINISTRAQAO

CLAUSULA QUINTA:

A sociedade sera administrada pela socia quotista Elza Leite de Moraes Andrade, que fica dispensada de

prestar caugao on garantia, adotando a designagao de Gerente.

PARAGRAFO UNICO: A Gerente podera perceber uma remuneragao que sera determinada pelos

socios-quotistas.

BOAS

AARCA

SP

CLAUSULA SEXTA:

A gerente devera realizar todos os atos necessarios e inerentes a administragao da sociedade e tera todos os

poderes necessarios a representagao da mesma, em juizo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante

terceiros, reparti9bes e autoridades publicas federals, estaduais e municipais e, ainda, perante qualquer orgao

govemamental.
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PARAGRAFO PRIMEIRO: A Gerente podera delegar o exercicio da administragao da sociedade a um

Gerente-Delegado, nos termos do artigo 13 do Decreto no. 3.708/19.

PARAGRAFO SEGUNDO: A Gerente nomeia neste ato Para exercer o cargo de Gerente-Delegado,

com poderes para exercer essa fungao o senhor Roberto de Assis Figueiredo

Andrade, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Estrada Ayrton

Senna Km 08, Itirapina, estado de Sao Paulo portador da carteira de

identidade RG no. M-1.525.325 SSP/MG e do CPF/MF 428.543.936-00.

CLAUSULA SETIMA:

Sera atribuigao da Gerente ou do Gerente-Delegado a pratica de todos os atos convenientes ou necessarios

para a administragao da sociedade, contando a Gerente e ou Gerente-Delegado com os poderes necessarios

para:

a) representagao ativa, passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, perante terceiros, quaisquer

repartigoes publicas, autoridades Federais, Estaduais e Municipais, bem como autarquias, empresas de

economia mista e entidades ligadas ao Estado;

b) administragao, orientagao e diregao dos negocios da sociedade, incluindo a aquisigao, venda,

permuta ou alienagao, por quaisquer outros meios, dos bens da sociedade, fixando os seus

respectivos pregos, tennos e condigoes; e

c) assinatura de quaisquer documentos, mesmo aqueles que resultem em responsabilidade ou

obrigagao Para a sociedade, incluindo, escrituras, confissao de divida, letras de cambio, cheques,

ordens de pagamento e outros, sujeito as disposigoes do Paragrafo Primeiro a seguir.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Todos os documentos que importam em responsabilidade financeira

para a sociedade deverao, necessariamente, conter a assinatura: (i) da

Gerente; ou (ii) do Gerente- Delegado, (iii) ou de um procurador

devidamente constituido com poderes especificos.

PARAGRAFO SEGUNDO: As procuragoes outorgadas pela sociedade, devera ser conferidas pela

Gerente ou pelo Gerente-Delegado, deverao mencionar expressamente os

poderes outorgados e nao poderao ter prazo de validade superior a 1 (um)

ano, com excegao das procuragoes outorgadas para fins judiciais, que

poderao ser outorgadas por prazo indeterminado a advogado devidamente

qualificado.

PARAGRAFO TERCEIRO: A razao social somente podera ser usada em atos ou negocios

relacionados com o objeto social, ficando expressamente proibido o seu use

em fiangas, avais ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, que

serao considerados nulos e sem efeito em relagao a s9ciedade, a menos que

sejam previamente aprovadas em reuniao de quotista
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ANO FISCAL, BALANQO E LUCROS

CLAUSULA OITAVA:

O exercicio social tera inicio em 1° de janeiro e sera encerrado em 31 de dezembro de cada ano, data em

que sera levantado o balango geral e preparadas as demais demonstragoes financeiras da sociedade. 0 saldo

dos lucros apurados em cada ano fiscal, apos serem feitas as dedugoes legais e contratuais e as

amortizagoes, tera a destinagao determinada pelos socios quotistas que representem a pelo menos 51% do

capital social. A sociedade podera, ademais, elaborar balangos intermediarios e distribuir lucros baseada nos
resultados desse balangos.

TRANSFERENCIA DAS QUOTAS

CLAUSULA NONA:

A venda, cessao on transferencia de quotas so sera valida se tais quotas houverern sido oferecidas

previamente a outros socios-quotistas que terao direitos de preferencia na sua aquisigao.

PARAGRAFO PRI1VIELRO : 0 quotista vendedor deve notificar por escrito os outros quotistas de sua
intengao em vender, especificando o prego de venda, a forma e prazo de pagamento, nomeando o

terceiro interessado; o outro quotista tera prazo de 30 (trinta) dias para exercer seu direito de

preferencia na aquisigao das agoes. Apos expiragao deste prazo o quotista vendedor estars livre para

vender suas quotas ao terceiro interessado indicado previamente, sob as condigoes propostas, no prazo
de 60 (trinta) dias subsegiientes.

CONTINUIDADE DA SOCIEDADE

CLAUSULA DECIMA:

A sociedade nao se dissolvers pela retirada, exclusao, liquidagao, extingao, morte, liquidagao judicial,

falencia, ou insolvencia de qualquer socio, e continuara corn o socio remanescente, que indicara,
imediatamente, uma terceira pessoa para substituir o outro socio.

PARAGRAFO PRI IEIRO: Ocorrendo qualquer evento descrito acima, o valor liquido das quotas, bern

come, quaisquer outros bens de propriedade do socio serao avaliados com

base em balango especial, a ser pago em 4 (quatro),prestagoes semestrais e

sucessivas, acrescidas dejuros e corregao monetarij
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PARAGRAFO SEGUNDO: Uma vez que o balango supra mencionado deve refletir exat amen

SSOAS

OMARCA

Si'

da sociedade para permitir que se avalie o valor das quotas detidas pelo

IAM^R^
socio, uma reavaliagao dos ativos da sociedade devera ser realizada, de

ro forma a determinar o real valor de mercado desses ativos.
J+C,-dZ:ilU

J - Capital

PARAGRAFO TERCEIRO: Fica vedada a participagao de herdeiros na empresa, a menos que com

aprovagao dos quotistas remanescentes.

LIQUIDAQAO

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA:

Em caso de liquidagao ou dissolugao da sociedade os quotistas designarAo urn liquidante ou liquidantes pars a

sociedade, determinando seus poderes, deveres e remuneragoes.

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA:

A sociedade podera ser transformada em °Sociedade Anonimall a qualquer tempo, por decisao dos quotistas

que representem pelo menos 51% do capital social.

E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 3 (tres) vias de igual

teor e forma, na presenga de 2 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e que tambem subscrevem o presente.

Sao Carlos, 06 de fevereiro de 1999
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Ao Cartorio de Registro Civil de Pessoas Juridicas

Rua Conde do Pinhal, 1807

Centro -Sao Carlos S.P.

REQUERIMENTO

Venho por meio deste, na qualidade de quotista, Gerente e advogada

responsavel da eBazar.com.br S/C Ltda. requerer o registro da mesma perante

o este Cartorio de Registro Civil de Pessoas Juridicas.

Atenciosamente,

Sao Carlos, 11 de fevereiro de 1999.
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

MERCADO CREDITO SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

TITULO DE ESTABELECIMENTO TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE POR AÇÕES

NIRE 

35300552709

CNPJ 

37.679.449/0001-38

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

425.934/25-1

DATA DO ARQUIVAMENTO 

02/12/2025

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

04/12/2025

HORA DE EXPEDIÇÃO 

11:39:16

CÓDIGO DE CONTROLE 

281797575

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 04/12/2025 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARINA

CENTURION DARDANI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS

BRASILEIRAS – ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 425.934/25-1 em 02/12/2025 da empresa MERCADO CREDITO SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., NIRE nº

35300552709, protocolado sob o nº 5121877250. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/12/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral.

Autenticação: 281797575. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departanjento de Rgg^trp.Çmpresa^rial e Integração - DREI 
SecretariS cje D^sÇnvolvirnento Econômica 

ETIQUETA PROTOCOLO 

JUCESP PROTOCOLO 
5.121.877/25-0 

DADOS CADASTRAIS 

CAPA DO REQUERIMENTO 
CONTROLE INTERNET 

035474798-3 
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Alteração do Valor do Capital; Consolidação da Matriz; J 
NOME EMPRESARIAL POri 
MERCADO CRÉDITO SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Nor 

"E 

mal 
TÍTULO DE ESTABELECIMENTO 

LOGRADOURO 

Avenida das Nacoes Unidas 
NÚMERO 

3003 
COMPLEMENTO CEP 

Parte G 062 33-903 ■ 
MUNIClPIO 

Osasco 
UF 

SP 
TELEFONE 

(11)21212121 
EMAIL ’ 

naoresponder@mercadolivre.com 
NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

0 
CNPJ - SEDE 

37.679.449/0001-38 
N1RE - SEDE 

3530055270-9 
|| 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: Julia Alcarde (Procurador) 

ASSINATURA: DATA: 26/1 1/2025 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 562,70 

DARF: RS ,00 

SEQ. DOC. 

1/1 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 
_2àEjM8OP-ROTO€etO— . — 

JUCESP-SEDE 
GUICHÊ16 

2 7 O 2025 

PROTOCOLO 

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE 

JUCESP 7 

tóEFBimO 

vdim 
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Atw&wte Tknka d» RetfMre MNIce 
/ /K3U744M-7 

ANEXOS: 

( )DBE 
( ) Procuração 
( ) Alvará Judicial 
( ) Formal de Partilha 
( ) Balanço Patrimonial 
( ) Outros 

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE 

( ) Documentos Pessoais 
( ) Laudo de Avaliação 
( ) Jornal 
( ) Protocolo / Justificação 
( ) Certidão 

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO 

ias»»» 4 

OBSERVAÇÕES: 
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P-SEDE 
MERCADO CREDITO SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E 16 

INVESTIMENTO S.A. 

CNPJ/MF n° 37.679.449/000 1 -38 ,QV 2025 
NIRE 35.300.552.709 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA TqCOLq 
REALIZADA EM 22 DE OUTUBRO DE 2025 

1. Data, Hora e Local : No dia 22 de outubro de 2025, às 10:30h, na sede da Mercado 
Crédito Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento S.A., localizada na cidade 
de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 3.003, Parte G, Bonfim, 
CEP 06233-903 (“Companhia”). 

2. Convocação e Presença : Dispensada a convocação em virtude do comparecimento da 
única acionista da Companhia, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos 
termos do parágrafo quarto, do artigo 124 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”). 

3. Mesa : Presidente: Sra. Luisa Alvim de Resende Costa; Secretária: Sra. Ana Carolina 
Vieira Sarto. 

4. Ordem do Dia : Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a redução do capital social 
da Companhia, com fundamento no art. 173 da Lei das S.A., para absorção de prejuízos 
acumulados, com o cancelamento de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de 
titularidade da única acionista; (ii) 0 aumento do capital social da Companhia, com a emissão 
de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de titularidade da única acionista; 
(iii) a alteração do artigo 6o do Estatuto Social da Companhia, caso a redução e o aumento do 
capital social sejam aprovados; e (iv) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 

5. Deliberações : Após análise das matérias constantes da ordem do dia, a única acionista 
deliberou, sem ressalvas: 

(i) A redução do capital social da Companhia, com fundamento no artigo 173, da Lei das 
S.A., no valor de R$ 1.194.249.732,00 (um bilhão, cento e noventa e quatro milhões, 
duzentos e quarenta e nove mil, setecentos e trinta e dois reais), para absorção da totalidade 
dos prejuízos acumulados, conforme constam dos registros contábeis da Companhia de 
mesmo valor, conforme balanço levantado em 30 de junho de 2025. A redução de capital ora 
aprovada será realizada sem restituição à única acionista, mediante 0 cancelamento de 
1.194.249.732 (um bilhão, cento e noventa e quatro milhões, duzentas e quarenta e nove mil, 
setecentas e trinta e duas) de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, todas de 

Certifico o registro sob o nº 425.934/25-1 em 02/12/2025 da empresa MERCADO CREDITO SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., NIRE nº

35300552709, protocolado sob o nº 5121877250. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/12/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral.

Autenticação: 281797575. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: A022C4FF-BBF3-47E7-9576-9ECE23EDD9C1 

titularidade da única acionista Mercado Crédito Holding Financeira Ltda. Com isso, o 
capital social da Companhia passará de R$ 2.592.000.000,00 (dois bilhões, quinhentos e 
noventa e dois milhões de reais), dividido em 2.592.000.000 (dois bilhões, quinhentas e 
noventa e duas milhões) de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 
1.397.750.268,00 (um bilhão, trezentos e noventa e sete milhões, setecentos e cinquenta mil, 
duzentos e sessenta e oito reais), dividido em 1.397.750.268 (um bilhão, trezentas e noventa e 
sete milhões, setecentas e cinquenta mil, duzentas e sessenta e oito) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, todas de titularidade da única acionista Mercado Crédito 
Holding Financeira Ltda.. A única acionista consigna que a redução de capital social ora 
aprovada (i) está sujeita à aprovação do Banco Central do Brasil; e (ii) não impactará 
negativamente os limites operacionais estabelecidos na regulamentação em vigor à qual está 
sujeita a Companhia, sendo mantidos os requerimentos mínimos de capital e de patrimônio ali 
previstos. 

(ii) Tendo em vista a redução do capital social da Companhia e o cancelamento de ações, 
conforme aprovados no item (i) acima, o artigo 6o do Estatuto Social da Companhia passará a 
vigorar com a seguinte nova redação: 

"Artigo 6. O capital social da Companhia, totalmente subscrito, expresso em moeda 
corrente nacional, é de RS 1.397.750.268,00 (um bilhão, trezentos e noventa e sete 
milhões, setecentos e cinquenta mil, duzentos e sessenta e oito reais), dividido em 
1.397.750.268 (um bilhão, trezentas e noventa e sete milhões, setecentas e cinquenta 
mil, duzentas e sessenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. ” 

Parágrafo Único. Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. " 

(iii) O aumento do capital social da Companhia, que se encontra totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, dos atuais R$ 1.397.750.268,00 (um bilhão, 
trezentos e noventa e sete milhões, setecentos e cinquenta mil, duzentos e sessenta e oito 
reais), para R$ 2.327.750.268,00 (dois bilhões, trezentos e vinte e sete milhões, setecentos e 
cinquenta mil, duzentos e sessenta e oito reais), correspondendo a um aumento no valor total 
de R$ 930.000.000,00 (novecentos e trinta milhões de reais), mediante a emissão de 
930.000.000 (novecentas e trinta milhões) de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, sendo neste ato totalmente 
subscritas e parcialmente integralizadas, em moeda corrente nacional, pela única acionista 
Mercado Crédito Holding Financeira Ltda., conforme Boletim de Subscrição que integra a 
presente Ata como Anexo I. A única acionista consigna que, (i) nesta data, integralizou o 
montante de R$ 465.000.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco milhões de reais), sendo que 
o saldo remanescente, no valor de R$ 465.000.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 
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milhões de reais) será integralizado em até I2 (doze) meses a contar da presente data; e (ii) o 
aumento de capital social ora aprovado está sujeito à aprovação do Banco Central do Brasil. 

(iv) Tendo em vista o aumento do capital social da Companhia aprovado no item (iii) 
acima, o artigo 6o do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova 
redação: 

“Artigo 6. O capital social da Companhia, totalmente subscrito, expresso em moeda 
corrente nacional, é de R$ 2.327.750.268,00 (dois bilhões, trezentos e vinte e sete 
milhões, setecentos e cinquenta mil, duzentos e sessenta e oito reais), dividido em 
2.327. 750.268 (dois bilhões, trezentas e vinte e sete milhões, setecentas e cinquenta mil, 
duzentas e sessenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. ” 

Parágrafo Único. Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. ” 

(v) Em razão das deliberações acima, a única acionista resolve consolidar o Estatuto 
Social da Companhia, que passará a vigorar com a redação constante do Anexo II à presente 
Ata. 

6. Encerramento e assinaturas : Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos, sendo lavrada a presente ata, na forma de sumário, nos termos do §1°, do artigo 
130, da Lei das S.A., a qual lida, conferida e achada conforme, foi devidamente assinada. 
Assinaturas - Presidente: Luisa Alvim de Resende Costa; Secretária: Ana Carolina Vieira 
Sarto; e Acionista: Mercado Crédito Holding Financeira Ltda. (p. João Paulo Santin Lima). 

Osasco (SP), 22 de outubro de 2025. —Docusi3ned by:

- 32850C1B24EA42E..._ 

Luisa Alvim de Resende Costa 
Presidente da Mesa 

ítAA CaPôIíiaa UuW. 
- AA98FC84334E44A... 

Ana Carolina Vieira Sarto 
Secretária da Mesa 

Acionista : SoJa/iIa, 
- 57F00CD8CD464F9... 

Mercado Crédito Holding Financeira Ltda. 

p. João Paulo Santin Lima 
CPF n° 049.214.259-90 

Diretor Financeiro 
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Anexo II - Estatuto Social 

A Ata da Assembleia Geral Extraordinária da 

Mercado Crédito Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento S.A. 

realizada em 22 de outubro de 2025 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1. A Mercado Crédito Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento S.A. 
(“Companhia”') é uma sociedade anônima fechada, regida por este Estatuto Social e pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, em especial a Lei n° 6.404. de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 

Artigo 2. A Companhia tem sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida 
das Nações Unidas, n° 3.003, Parte G, Bonfim, CEP 06233-903 e pode, por deliberação da 
Diretoria, criar, transferir ou encerrar filiais, sucursais, agências, escritórios ou quaisquer 
outros estabelecimentos em qualquer parte do Brasil ou no exterior, em conformidade com a 
legislação aplicável. 

Artigo 3. A Companhia tem por objeto social a prática de todas as atividades e 
operações ativas, passivas e acessórias permitidas pelas leis e demais normas aplicáveis à 
espécie. 

Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

Artigo 5. E vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. 

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo 6. O capital social da Companhia, totalmente subscrito, expresso em moeda 
corrente nacional, é de R$ 2.327.750.268,00 (dois bilhões, trezentos e vinte e sete milhões, 
setecentos e cinquenta mil, duzentos e sessenta e oito reais), dividido em 2.327.750.268 (dois 
bilhões, trezentas e vinte e sete milhões, setecentas e cinquenta mil, duzentas e sessenta e 
oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo Único. Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. 
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Artigo 7. A propriedade das ações de emissão da Companhia presume-se pela inscrição 
do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas” da Companhia. As ações 
não serão representadas por certificados de ações. 

CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 8. As Assembleias Gerais serão realizadas ordinária ou extraordinariamente. 
Cada Assembleia Geral Ordinária deverá ocorrer nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
término de cada exercício social, para discussão, votação e aprovação das matérias previstas 
na Lei das Sociedades por Ações. Além disso, os acionistas reunir-se-ão em Assembleia Geral 
Extraordinária sempre que os interesses sociais, este Estatuto Social e/ou a legislação 
aplicável assim exigirem. 

Parágrafo Primeiro. As Assembleias Gerais serão convocadas, tanto em primeiro quanto em 
segunda convocação, seguindo as formalidades previstas na Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo Segundo. Ficam dispensadas as formalidades de convocação aqui previstas para 
as Assembleias Gerais a que comparecerem todos os acionistas, as quais serão consideradas 
regulares e validamente instaladas. 

Artigo 9. Ressalvadas as exceções previstas em lei ou neste Estatuto Social, as 
Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas 
que representem, no mínimo, 'A (um quarto) das ações de emissão da Companhia com direito 
a voto. Caso tal quórum não seja observado em primeira convocação, será realizada uma nova 
convocação, nos termos do Parágrafo Primeiro acima, que se instalará com qualquer número 
de acionistas. 

Artigo 10. Exceto pelos casos especiais estipulados em lei ou neste Estatuto Social, as 
deliberações em Assembleia Geral serão aprovadas pelo voto favorável da maioria absoluta 
dos acionistas da Companhia (i.e., acionistas titulares de ações da Companhia representativas 
de 50% (cinquenta por cento) mais uma das ações com direito a voto), não se computando 
votos em branco, nos termos do artigo 129 da Lei das Sociedades por Ações. 

Artigo 11. A fusão e/ou a incorporação da Companhia estão sujeitas à prévia aprovação 
por acionistas titulares de ações representativas de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 
cento) do capital social votante da Companhia. 

CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO 
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Artigo 12. A Administração da Companhia compete à Diretoria, a qual é responsável por 
administrar e gerir os negócios sociais, em conformidade com o disposto na lei, neste Estatuto 
Social e deliberações da Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro. As atribuições e poderes conferidos pela Lei das Sociedades por Ações 
não poderão ser outorgados a outro órgão, criado por lei ou pelo Estatuto Social. 

Parágrafo Segundo. Os membros da Diretoria estão dispensados de prestar caução para o 
exercício de suas funções. 

Artigo 13. A Diretoria é composta por, no mínimo, 2 (dois), e, no máximo 5 (cinco), 
membros, residentes no Brasil, acionistas ou não, os quais poderão ser designados: (a) 1 (um) 
Diretor Executivo; (b) 1 (um) Diretor de Finanças e Controladoria; (c) (1) um Diretor de 
Operações, e (d) 2 (dois) Diretores de Negócios. Os membros da Diretoria serão eleitos pelos 
acionistas em Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição, sem limite de mandatos. 

Artigo 14. Os membros da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos, após a 
aprovação de seus nomes pelo Banco Central do Brasil, mediante assinatura de termo de 
posse no livro próprio, prestando as informações exigidas por lei. 

Artigo 15. Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos por um mandato 
unificado de 2 (dois) anos, se estendendo até a investidura de novos membros eleitos. 

Parágrafo Único. Em caso de morte, renúncia ou qualquer outro evento que leve à vacância 
definitiva de cargo da Diretoria, o Diretor será substituído, até o final de seu mandato, por 
novo Diretor eleito de acordo com os procedimentos previstos neste Estatuto Social. 

Artigo 16. Os Diretores devem cumprir e exigir o cumprimento deste Estatuto Social, das 
deliberações da Assembleia Geral, da lei e regulamentação aplicável, e devem realizar e 
executar, no âmbito de suas atribuições, todas as ações necessárias para o regular 
funcionamento da Companhia. 

Artigo 17. A Diretoria tem amplos poderes para administrar a Companhia e para realizar 
todos os atos e operações relacionados ao objeto social. 

Artigo 18. Cabe aos Diretores ou aos procuradores por eles nomeados a prática dos atos 
necessários ou convenientes à administração da Companhia para tanto, dispondo eles, entre 
outros poderes, para: (a) a representação da Companhia em Juízo ou fora dele, ativa ou 
passivamente, inclusive perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais e 
municipais; (b) a administração, orientação e direção dos negócios sociais; e (c) a assinatura 
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de quaisquer documentos, mesmo quando importem em responsabilidade ou obrigação da 
Companhia. 

Artigo 19. Observadas as regras dos Parágrafos Primeiro e Segundo deste Artigo 19, a 
Companhia poderá ser representada por: (i) 2 (dois) Diretores, em conjunto; (ii) 1 (um) 
Diretor em conjunto com 1 (um) procurador devidamente constituído; (iii) 2 (dois) 
procuradores devidamente constituídos; (iv) 1 (um) Diretor isoladamente, independentemente 
de sua designação específica; ou (v) 1 (um) procurador isoladamente, devidamente 
constituído. 

Parágrafo Primeiro. Os atos e documentos que importem em obrigações e 
responsabilidades da Companhia dependem da representação conjunta da Companhia, na 
forma indicada nos itens (i) a (iii) do caput deste Artigo 19. Alternativamente, a Companhia 
poderá ser representada isoladamente por 1 (um) Diretor, independentemente da sua 
designação específica, ou por 1 (um) procurador devidamente constituído na forma do 
Parágrafo Segundo deste Artigo 19, conforme as funções e alçadas que lhe forem atribuídas 
no ato de sua eleição ou designação, incluindo, mas não se limitando aos seguintes casos: (i) 
todos os atos e documentos gratuitos que não importem obrigações e responsabilidades da 
Companhia; e (ii) atos de representação em geral da Companhia, inclusive atos de 
representação de gestão administrativa, fiscal e aduaneira perante todas as esferas da 
administração pública, autoridades nacionais, estaduais, municipais, regionais, bem como 
entidades privadas ou mistas para tal fim 

Parágrafo Segundo. A Companhia poderá outorgar procurações por meio da assinatura de 2 
(dois) Diretores em conjunto que. além de mencionarem expressamente os poderes 
conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, prever um prazo de vigência 
limitado. 
Parágrafo Terceiro. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Companhia, os atos de quaisquer dos acionistas, Diretores, procuradores e/ou empregados que 
a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais. 

Parágrafo Quarto. A prestação de garantias fidejussórias, endossos ou quaisquer outras 
garantias pela Companhia em favor de terceiros deve ser prévia e expressamente aprovada por 
maioria absoluta de votos dos acionistas da Companhia. 

Parágrafo Quinto. Os Diretores terão as funções que lhes forem atribuídas no ato de sua 
designação ou, ainda, neste documento e em qualquer outro documento societário ou política 
da Companhia que preveja regras de administração da Companhia. 
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Artigo 20. As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos dos 
presentes, sendo que cada Diretor terá direito a um voto, devendo ser respeitadas sempre as 
orientações e deliberações da Assembleia Geral, devendo eventual desempate ser deliberado 
em assembleia geral de acionistas, nos termos deste Estatuto Social. As reuniões 
realizar-se-ão na sede social, das quais serão lavradas atas circunstanciais em livro próprio. 

Artigo 21. A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual dos Diretores, bem 
como os valores a serem pagos individualmente, levando em consideração as 
responsabilidades dos Diretores, o tempo dedicado às suas tarefas, competência, reputação 
profissional, o valor que seria atribuído pelo mercado considerando os serviços prestados, 
bem como a política de remuneração da Companhia. 

CAPÍTULO V- CONSELHO FISCAL 

Artigo 22. A Companhia terá um Conselho Fiscal que funcionará em caráter não 
permanente. Quando instalado, o Conselho Fiscal deverá ser composto por 3 (três) membros, 
e até o mesmo número de suplentes, todos eleitos em Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger. 

Parágrafo Segundo. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos cargos mediante 
termo de posse, lavrado no livro próprio, prestando as informações exigidas por lei, dentro 
dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição. 

CAPÍTULO VI - OUVIDORIA 

Artigo 23. A Companhia compartilhará a estrutura de Ouvidoria da Mercado Pago 
Instituição de Pagamento Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.573.521/0001-91, nos 
termos do art. 5o da Resolução do CMN n° 4.860, de 23 de outubro de 2020, para assegurar a 
estrita observância das normas legais e regulamentares relativas ao componente 
organizacional de Ouvidoria. 

CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 

LUCROS 

Artigo 24. O exercício social terá duração de um ano e terá início em Io de janeiro e se 
encerra em 31 de dezembro de cada ano. 
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Artigo 25. A Diretoria elaborará, com base nos registros da Companhia, demonstrações 
financeiras anuais e semestrais, de acordo com o quanto previsto nas disposições legais e 
regulamentares em vigor. 

Parágrafo Primeiro. As demonstrações financeiras serão elaboradas com data-base de 30 de 
junho e 31 de dezembro de cada ano, observados os prazos para sua preparação estabelecidos 
na Lei das Sociedades por Ações e regulamentação aplicável. 

Artigo 26. A Companhia pode, mediante deliberação da Diretoria, (a) elaborar balanços 
trimestrais ou mensais, bem como distribuir dividendos sobre os lucros registrados em tais 
balanços; e (b) distribuir dividendos intermediários sobre lucros acumulados ou reservas de 
lucros registrados no último balanço anual ou semestral. 

CAPÍTULO VIII - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Artigo 27. A Companhia será dissolvida e liquidada nos casos previstos em lei ou por 
deliberação da Assembleia Geral. A Assembleia Geral estabelecerá o modo em que a 
liquidação será realizada e nomeará o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, que 
deverá funcionar durante a liquidação, estabelecendo seus poderes e remuneração. 

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 28. Este Estatuto Social é regido e interpretado de acordo com as leis da República 
Federativa do Brasil. 

Artigo 29. Para todas as questões oriundas deste Estatuto Social, fica, desde já, eleito o 
foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

**** 

A . Osasco (SP), 22 de outubro de 2025 
x—"Assinado por: x z
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' -DocuSigned by: 

- AA98FC84334E44A... 

Luisa Alvim de Resende Costa Ana Carolina Vieira Sarto 
Presidente da Mesa Secretária da Mesa 
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Eu, JULIA ALCARDE, com inscrição ativa na OAB/SP sob o n° 530.092, expedida em 
21 de maio de 2025, inscrita no CPF/MF n° 438.614.518-40, DECLARO, sob as penas 
da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 
autêntico e condiz com o original. 

Documentos apresentados: 

(i) CNH do João Lima - 1 página; 
(ii) OAB da advogada Julia Alcarde - 1 página; 
(iii) Substabelecimento - 3 páginas 
(iv) Capa do Requerimento Assinada - 4 páginas 
(v) Procuração Jurídica Grupo Mercado Livre - 11 páginas; 
(vi) Ata da Assembléia Geral Exraordinária de 22 de outubro de 2025 -1 Opáginas. 

São Paulo, 26 de novembro de 2025. 

JULIA ALCARDE 
OAB/SP n° 530.092 
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INSTRUUJENT^PARTICUL^F? BÊ PROCURAÇÃO - JURÍDICA 

(i) EBAZAR.COM.BR LTDA., sociedade com sede no Município de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 3.003, Letra Parte A, Bairro 
Bonfim, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.007.331/0001-41 e suas filiais existentes ou que venham a existir CEBA*). neste ato representada por seus 

diretores, o Sr. Fernando Yunes Elias Fraiha, brasileiro, casadò, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 10.999.668-9, inscrito no CPF/MF sob o n° 

178.126.658-10 (“Fernando"! e o Sr. João Paulo Santin Lima, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG n" 63.854.279-0, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 049.214.259-90 (“João"): (ii) MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA., sociedade com sede no Município de Osasco, Estado de 

São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 3.003, Parte D, Bairro Bonfim, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.361.252/0001-34 e suas filiais 
existentes ou que venham a existir CMLB*1 neste ato representada por seus diretores, os Srs. Fernando e João, ambos acima qualificados; (iíi) MELI DEVELOPERS 

BRASIL LTDA., sociedade com sede no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Rodovia José Carlos Deux, n° 4190, Edifício High Tech B Center, 
Andar 3 e 4, Torre B, Bairro de Saco Grande, CEP 88032-005, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.953.768/0001-21 e suas filiais existentes ou que venham a existir 
Í“MDE*L neste ato representada por seu diretor, o Sr. Guilherme Luís Maba, brasileiro, casado, administrador de Software, portador da Cédula de Identidade RG n° 

4597259 e inscrito no CPF/MF sob o n° 009.819.439-93 (“Guilherme*!, conforme autorizado, neste ato, pela Meli Participaciones S.L., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

46.720.534/0001-93, devidamente representada pelo seu procurador, Sr. Ricardo Lagreca Siqueira, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade 

RG n° 18.952.363-3, inscrito no CPF/MF sob o n" 149.094.518-03 (“Ricardo*!, na qualidade de única sócia da MDE, na forma da Cláusula 8a, §2° do Contrato Social da 

MDE; (iv) MERCADO ENVIOS TRANSPORTE LTDA., sociedade com sede no Município de Louveira, Estado de São Paulo, na Rua Wagner Luiz Bevilacqua, n° 525, 

Parte A1705, Bairro Leitão, CEP 13290-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 31.486.346/0001-75 e suas filiais existentes ou que venham a existir CMPT"). neste ato 

representada por seus diretores, os Srs. Fernando e João, ambos acima qualificados; (v) MERCADO PAGO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA., sociedade com 

sede no Município de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 3.003, Parte E, Bairro Bonfim, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

10.573.521/0001-91 e suas filiais existentes ou que venham a existir (“MPB"! neste ato representada por seus diretores, o Sr. João, acima qualificado, e o Sr. Aridre 

Santos de Rezende Chaves, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 11.681.036, inscrito no CPF/MF sob o n° 048.961.206-71 

(“André*!: (vi) MERCADO CRÉDITO SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., sociedade com sede no Município de Osasco, Estado de 

São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 3.003, Parte G, Bairro Bonfim, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.679.449/0001-38 e suas filiais 

existentes ou que venham a existir (“1EB"), neste ato representada por seus diretores, os Srs. João e Andre, ambos acima qualificados; (vii) MERCADO PAGO 

CORRETORA DE SEGUROS LTDA., sociedade com sede no Município de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 3.003, Parte I, Bairro 
Bonfim, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 39.397.366/0001-81 e suas filiais existentes ou que venham a existir (“SOC!. neste ato representada por seus 

diretores, os Srs. João e Andre, ambos acima qualificados; (viii) MERCADO PAGO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade 
com sede no Município de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 3.003, Sala J, Bairro Bonfim, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 57.671.443/0001-21 e suas filiais existentes ou que venham a existir (“MPB DTVM '). neste ato representada por seus diretores, os Srs. João e Andre, ambos acima 

qualificados; (ix) MERCADO CRÉDITO HOLDING FINANCEIRA LTDA., sociedade com sede no Município de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 

Unidas, n® 3.003, Parte F, Bairro Bonfim. CEP 06233-903, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 34.808.916/0001-94 e suas filiais existentes ou que venham a existir CMCB”! 

neste ato representada por seus diretores, os Srs. João e Andre, ambos acima qualificados; (x) KANGU PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade com sede no Município de 

Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 3.003, Parte K, Bairro Bonfim, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ(MF sob o n° 32.608.999/0001-42 e 

suas filiais existentes ou que venham a existir CKGHT neste ato representada por seus diretores, o Sr. João, acima qualificado, e o Sr. Gustavo Paiossin Pompeo, 

brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n® 34.289.533-3, inscrito no CPF/MF sob o n® 340.636.968-55 (“Gustavo"): (xi) K2I 

INTERMEDIAÇÃO LTDA., sociedade com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Alexandre Dumas, n® 1.711, Edifício Birmann 11, 5® andar, 

Bairro Chácara Santo Antônio, CEP 04717-911, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 34.335.332/0001-49 e suas filiais existentes ou que venham a existir (“KG!”), neste ato 

representada por seus diretores, os Srs. João e Gustavo, ambos acima qualificados; e (xii) KANGU TRANSPORTES LTDA., sociedade com sede no Município de 

Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n® 3.003, Parte J, Bairro Bonfim, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 30.227.267/0001-87 e 
suas filiais existentes ou que venham a existir (“KGB ”). neste ato representadas por seus diretores, os Srs. João e Gustavo, ambos acima qualificados, sendo EBA, 

MLB, MDE, MET, MPB, IFB, SOC, MPB DTVM, MCB, KGH, KGI e KGB denominadas, em conjunto, como "Outorgantes" e, individualmente, como "Outorgante", 
nomeiam e constituem como seus bastantes procuradores, independentemente da ordem de nomeação: 

Classe Nome CPF OAB 

B ADRIANA LAPORTA CARDINALI STRAUBE 257.534.098-57 OAB/SP 182.094 

B FRANÇOIS-XAVIER FREDERIC CREUSOT DE REZENDE MARTINS 870.987.251-53 OAB/DF 30.415 

B PRISCILA PINHEIRO RIBEIRO FARO 293.912.168-03 OAB/SP 238.876 

B RICARDO LAGRECA SIQUEIRA 149.094.518-03 OAB/SP 127.719 

D ANA CAROLINA PASTORE RODRIGUES SCALZARETTO 409.018.858-00 OAB/SP 344.895 

D ANA LETICIA DE ARAÚJO CARVALHO 301.689.478-54 OAB/SP 256.292 

D CAMILA GARCIA 315.513.738-07 OAB/SP 250.371 

D FERNANDA LETICIA GRAÇA ESPERANÇA 303.120.488-31 OAB/SP 248.490 

D FERNANDA OLIVEIRA LARANJA PINTO 087.262.097-21 OAB/MG 102.491 

D GISELLE STOFFELSHAUS PANFIGLIO 300.013.138-86 OAB/SP 268.790 

D HENRIQUE DORNELAS CAMARA DE OLIVEIRA 372.511.468-43 OAB/SP 329.764 

D LETICIA MENEGASSI BORGES 323.065.688-12 OAB/SP 337.130 

D MARCELO CHILVARQUER 372.221.968-03 OAB/SP 329.806 

D MARIANA DEL MONACO 328.878.728-85 OAB/SP 275.750 

D MARÍLIA LINS DE OLIVEIRA 007.256.695-78 OAB/SP 400.329 

D PAULO ROBERTO CASARIN BENETTI 327.590.498-17 OAB/SP 303.884 

D RACHEL FISCHER PIRES DE CAMPOS MENNA BARRETO 302.494.058-81 OAB/SP 248.779 
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Classe Nome CPF OAB 

D RAILTON COSTA CARVAjHCj J ‘ . !,.* 531.824.992-20 OAB/PR 72.331 

D SAMANTA SANTOS Dtt>LIV^f?A * * * * * *. 370.680.898-60 OAB/SP 327.775 

D SÉRGIO DE QUEIRQZ FBRREIRA JUNIOR •• •*•••• 
• • • • • • • • * • • 

049.337.036-63 OAB/MG 107.479 

G ALEXANDRE FIGUEIREDOLEONARDI • • • . ? 418.180.358-98 OAB/SP 381.853 

G ANA CAROLINA V|ÈÍra's’ar'tO 430.306.688-51 OAB/SP 407.139 

G ANA PAULA CARNEIRO BINOTTO 332.834.718-60 OAB/SP 392.219 

G ANDRÉ LUIZ MONTE BASTOS 281.485.018-07 OAB/SP 246.555 

G ANDRESSA RODRIGUEZ OJEA 332.613.888-11 OAB/SP 285.260 

G ANDRIELLY APARECIDA RIBEIRO 399.281.918-32 OAB/SP 465.442 

G BARBARA CASTRO E SILVA 100.053.116-32 OAB/RJ 211.265 

G BEATRIZ HELENA RICCO VERZEMIASSI 217.720.498-40 OAB/SP 419.611 

G BRUNA MORGANTI PINHEIRO 377.991.988-50 OAB/SP 402.890 

G BRUNO MARTINEZ MINTO 380.574.218-51 OAB/SP 329.481 

G BRUNO POLLETTINI ZORZETTO 442.694.498-88 OAB/SP 401.852 

G CARLOS ALBERTO RODRIGUES AMARO 316.778.448-25 OAB/SP 275.119 

G DEBORAH DE OLIVEIRA QUEIROZ SILVA 408.508.888-24 OAB/SP 383.493 

G EDUARDA NAVIKAS POÇAS 481.528.078-93 OAB/SP 470.382 

G FERNANDO SOARES ROCHA 359.000.778-88 OAB/SP 388.824 

G FLAVIA PERUCCI ALMEIDA 455.668.588-56 OAB/SP 464.367 

G GABRIEL STAGNI GUIMARÃES 436.242.178-52 OAB/SP 435.482 

G GABRIELA FERRAZ CAMARGO 339.804.018-71 OAB/SP 385.387 

G GISELE DIAS DA SILVA 299.437.908-22 OAB/SP 459.881 

G GUILHERME BORGES FERREIRA PINTO 408.992.368-98 OAB/SP 427.121 

G HELORA GIOVANA CARNEIRO 418.944.248-83 OAB/SP 459.127 

G JULIANA CALDEIRA BEZERRA 128.494.546-48 OAB/SP 431.571 

G KAYLINE VIDAL SENA 450.198.308-60 OAB/SP 493.712 

G KELLY BALTHAZAR SANTOS FARIA 075.525.826-69 OAB/SP 319.300 

G LAIS GUIZEL1NI GIBERTONI 442.682.328-50 OAB/SP 424.558 

G LAIS ROCHA DO NASCIMENTO 438.860.628-64 OAB/SP 435.312 

G LEONARDO BORGES DE ALMEIDA LOPES 304.089.178-22 OAB/SP 268.651 

G LILIAN RANDO TOGNASCA 409.294.758-52 OAB/SP 377.070 

G LUCAS GOMES GARCIA 410.100.068-94 OAB/SP 442.829 

G LUISA ALVIM DE RESENDE COSTA 057.816.017-08 OAB/RJ 160.519 

G MARIA CAROLINA GUERINI 368.430.318-62 OAB/SP 352.260 

G MARIA FERNANDA PAREDES PENAZZO CINO 416.201.758-19 OAB/SP 396.299 

G MARINA CAPOTE VALENTE 418.668.678-57 OAB/SP 385.884 

G MARINA FORGHIERI AGUEDA 369.940.688-11 OAB/SP 307.387 

G MICHELY MONTEIRO SANTOS 057.861.147-32 OAB/SP 319.300 

G NATHALIA GIULIANA SARACENI MARTINS 358.977.858-05 OAB/SP 324.200 

G PAMELLA GENOVEZ CORRÊA 359.124.128-81 OAB/SP 307.153 

G PATRÍCIA BALDOVINOTTI 351.524.618-54 OAB/SP 307.782 

G RAPHAEL OLIVEIRA FERREIRA 401.184.328-85 OAB/SP 503.991 

G RENATA DOS SANTOS VALLILO GERADE 286.036.528-13 OAB/SP 217.383 

G SARA ANASTACIA CRUZ 084.046.389-85 OAB/PR 101.321 

G TAL1NE COELHO BARRA PONTES 884.877.842-91 OAB/SP 421.124 

G TATIANE AMORIM CARONE 370.341.528-29 OAB/SP 331.985 

G TATYANA CAIADO KOCH DE CARVALHO 031.499.471-89 OAB/DF 360.614 

G TAWAN AUGUSTO ALEIXO 435.429.158-40 OAB/SP 407.447 

G THAIS CRISTINA AUGUSTO GUIMARAES FERNANDES 422.461.558-43 OAB/SP 445.211 

G VICTOR AUGUSTO FERNANDES 438.399.818-67 OAB/SP 401.051 

G VICTOR HIAGO DO NASCIMENTO DE SIQUEIRA 443.963.238-67 OAB/SP 452.221 
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Classe • • •. • - - Nome • •• • • ••♦•••• ••• CPF OAB 

G VICTORIA GOMES SJQUSIRÃ Z Z J.. • • 
• • • 413.012.028-00 OAB/SP 347.239 

todos os procuradores com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 3.003, Bonfim, CEP 06233-903 (“Procuradores”), com poderes específicos para: 

(i) Judicial/Arbitral/Administrativo: *nter5ir* e cjmparecef Jm ?iefe$a dos iiftere}^ £a Outorgante em qualquer instância de juízo, procedimento, ou causa legal, em 
trâmite ou a ser iniciada perante os TQbunJis f êderais, Nacijnaisj» Estaduais ate qualquer foro ou jurisdição, na esfera administrativa, judicial ou arbitrai, realizando os 
atos pertinentes como demandante olf íen«r^ado, denu«®ar4^ cjuerelant® ^RieQiAlquer outro caráter, com autoridade para apresentar documentos, escrituras, 
certificados e qualquer outro tipo de documento; promover e contestar e protocolar quaisquer demandas e reconvenções, incluindo, mas não se limitando às demandas 
e pleitos para cumprimento específico, danos, prejuízos e interesses, representar a Outorgante em sustentações orais, mediações, audiências conciliatórias e 
conciliações, judiciais e extrajudiciais; submeter ou requerer o exame de documentos, assinaturas e letras manuscritas ou opiniões de peritos; reconhecer ou impugnar 
documentações; absorver posições; submeter ou contestar interrogatórios e produzir qualquer outro tipo de prova ou informação; interpor ou renunciar a recursos legais 
ou direitos adquiridos em virtude da prescrição e/ou quaisquer outra causa; opor ou interromper direitos baseados na prescrição; transacionar disputas e controvérsias, 
celebrar e rescindir ou concluir transações e acordos de conciliação ou de qualquer outra natureza; outorgar extensões de prazos e reduções no custo e estipular 
vencimentos e prazos; aceitar compromissos ou reconhecer obrigações, existentes antes à outorga desta procuração; apresentar objeções; requerer medidas de 
interposição ou não, embargos preventivos ou definitivos, inibições e ordens judiciais de qualquer natureza e seu levantamento, evicções e distratos; receber e enviar 
telegramas colacionados e/ou notificações; designar ou aceitar a designação de administradores de bens, tradutores juramentados, leiloeiros, tabeliães, contadores, 
repartidores e peritos de qualquer classe; realizar, aceitar ou recusar pagamentos, sejam judiciais ou extrajudiciais; celebrar acordos transacionais, estipulando custos, 
vencimentos, inclusive liberações ou renúncias de dívidas e obrigações; com faculdade para cobrar e receber, outorgando recibos e quitações; oferecer ou demandar 
cauções, obrigações, fianças e quaisquer outras garantias com exceção às garantias reais; submeter controvérsias ou assuntos a árbitros ou a terceiros, celebrando os 
acordos pertinentes; tomar posse de bens, ratificar, confirmar e registrar atos, instrumentos e contratos, reunir depoimentos de testemunhas, requerer e diligenciar 
reconstituições, receber cartas oficiais, notificações, intimações e citações, incluindo pelo Domicílio Judicial Eletrônico; adotar ou requerer medidas conservatórias, 
declarações juramentadas, inscrições, devolução de documentos e auditorias de livros; solicitar a insolvência e/ou ajuizar procedimento falimentar contra os devedores 
da Outorgante, com autoridade para assistir a assembléias de credores e votar em representação da Outorgante, verificar, impugnar, recusar créditos e direitos de 
preferência, celebrar acordos privados que tratem de quaisquer assunto, incluido mas não se limitando, a realizar reduções e desbloqueios de bens penhorados ou 
renúncias de dívidas e obrigações; designar síndicos e comissões de vigilância; aceitar a designação de síndicos, aceitar, recusar ou renovar acordos concursais 
preventivos ou ordinários, adjudicações ou cessões de bens ou outros acordos; solicitar reincorporações; levar a cabo as medidas, fixar e determinar limites; cobrar 
créditos e pagar dívidas ou obrigações; protocolar processos de registros de documentos e de atos societários perante órgãos públicos, municipais, estaduais e 
federais, cartórios, Juntas Comerciais, Receita Federal, Secretarias Estaduais da Fazenda, Prefeituras Municipais, podendo solicitar informações, realizar pedidos, 
apresentar impugnação, responder e questionar exigências, requerer certidões, preencher formulários, protocolar e retirar atos societários, efetuar requisições para a 
autenticação e abertura e encerramento livros digitais da Outorgante, incluindo a assinatura digital das solicitações necessárias para a emissão dos documentos, 
assinar termos de mandatária e adesão para a realização de promoções comerciais autorizadas pelos órgãos competentes, celebrar todos os atos e tomar as medidas 
necessárias ou convenientes para a correta realização deste mandato; desistir de processos judiciais e do direito em que se baseia a ação judicial, com poderes para 
representação penal, em queixa crime em ações penais públicas ou privadas e nomear prepostos; e 

(ii) Direitos de Propriedade Intelectual e Industrial: solicitar, zelar e tramitar perante as autoridades competentes, inclusive o Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial (INPI), a obtenção de depósito, registro, averbação, renovação, modificação, prorrogação e transferência de titularidade de marcas e logotipos de todos os 
tipos, patentes de invenção, modelos de utilidade, desenhos industriais, modelos industriais, nomes comerciais, obras protegidas por direitos autorais (físicos e virtuais), 
nomes de domínio (centralizado e descentralizado), e quaisquer outros direitos de propriedade intelectual e industrial existentes ou a serem criados no futuro, seja de 
forma gratuita ou onerosa, incluindo segredos comerciais, transferência de tecnologia patenteável ou não patenteável, e realizar todos os procedimentos necessários 
relacionados a esses direitos, tais como, nomear um advogado, patrocinar e conferir mandato administrativo ou judicial e revogar os referidos mandatos e designações, 
solicitar e retirar documentos e cópias, formular oposições e retirá-las, deduzir reclamações de nulidade, revogação ou caducidade por falta de uso, solicitar todos os 
tipos de averbamentos, como licenças, cessão, assunção ou transferências, alterar o nome ou endereço do titular ou outro dado que seja necessário, solicitar, fazer 
todo tipo de apresentações, protestos, petições e declarações, ações civis e criminais, enviar intimações, apresentar reclamações extrajudiciais, judiciais e arbitrais, 
disputas e todos os tipos de recursos, participar de audiências, justificar usos e explorações, proceder ao pagamento de impostos, taxas, direitos, emolumentos e 
anuidades, receber documentos, títulos e certidões, limitar, modificar e retirar a totalidade ou parte dos pedidos apresentados, em qualquer fase do seu processamento, 
agir perante a instância administrativa ou judicial ordinária, tribunais e câmaras arbitrais, com poderes para ajuizar todas as ações e recursos civis e criminais, desistir 
das demandas, responder e aceitar intimações, renunciar aos recursos e prazos legais, transigir e conceder aos árbitros os poderes a eles inerentes; licenciar, aceitar, 
adquirir, vender, ceder, transferir, registrar, solicitar a aprovação e registro de contratos, inclusive contratos de licença, serviços, transferência de tecnologia e seus 
aditamentos, renunciar voluntariamente e/ou cancelar e alienar ou transigir a totalidade ou parte dos direitos que a Outorgante detém sobre marcas registradas ou não, 
patentes de invenção, modelos de utilidade, desenhos industriais, modelos industriais, direitos autorais, nomes de domínio e quaisquer outros direitos de propriedade 
intelectual e industrial existentes ou a serem criados no futuro, concedem licenças gratuitas ou onerosas para seu uso, estipulando as condições correspondentes, 
pagar, cobrar e receber, especialmente os preços de transferência e rendimentos de licenças, e, em geral, fazer o que for necessário perante qualquer autoridade 
individual, administrativa ou judicial para os fins acima indicados. 

Os Procuradores poderão substabelecer, total ou parcialmente, os poderes enumerados anteriormente. 

Resta esclarecido que não há qualquer remuneração percebida pelos Procuradores em razão dos mandatos outorgados sob o presente instrumento. 

Todos os poderes enumerados anteriormente aplicam-se tanto à Outorgante quanto às suas filiais existentes ou que venham a existir, devendo seguir os limites de 
valores estabelecidos conforme tabela abaixo. 

O presente mandato tem validade a partir da data indicada abaixo até o dia 24 de julho de 2026, ratifica todos os atos praticados anteriormente pelos Procuradores, 
desde que observados os limites dos poderes outorgados por meio deste instrumento e revoga qualquer instrumento anterior. 

J udícial/Arbitrat/Adminístratívo 

Classe mínima requerida 

Um procurador do tipo B, D ou G. 
Os Procuradores da Classe G somente poderão obrigar a Outorgante ao pagamento de um valor igual ou menor a US$1 0.000 por cada acordo. Os Procuradores da 
Classe G não terão poder para cobrar e receber pagamentos, outorgar recibos e quitações, nem cobrar créditos. 

Direitos de Propriedade Intelectual e Industrial 

Em conjunto Classe Mínima requerida: A/D/G+B/C/E/F 

Individualmente Classe Mínima requerida: Um procurador D ou G 

Osasco, 24 de julho de 2025. 

(página de assinaturas a seguir) 
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p.p. Ricardo Lagreca Siqueira 
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(Página integrante do instrumento particular de Procuração-Jurídica, firmado em 24 de julho de 2025) 
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SUBSTABELECIMENTO 

LUISA ALVIM DE RESENDE COSTA, brasileiro(a), inscrita no CPF sob o n° 057.816.017-08, 
substabelece, com reserva de iguais, os poderes a mim outorgados na qualidade de procurador(a) de 
ebazar.com.br ltda., com sede em Avenida das Nações Unidas, n° 3.003, Complemento: Parte A, 
Bairro Bonfim, Município de Osasco, Estado de São Paulo, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.007.331/0001-41; MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA., com sede em 
Avenida das Nações Unidas, n” 3.003, Complemento: Parte D, Bairro Bonfim, Município de Osasco, Estado 
de São Paulo, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ sob o n° 03.361.252/0001-34; MELI DEVELOPERS 
BRASIL LTDA., com sede em José Carlos Deux, n" 4.190, Complemento: Edifício High Tech B Center, 
andar 3 e 4, Torre B, Bairro de Saco Grande, Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP: 
88032-005, inscrita no CNPJ sob o n” 13.953.768/0001-21; MERCADO ENVIOS TRANSPORTES 
LTDA., com sede em Rua Wagner Luiz Bevilacqua, n° 525, Complemento: Parte A1705, Bairro Leitão, 
Município de Louveira, Estado de São Paulo, CEP: 13290-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
31.486.346/0001-75; K2I INTERMEDIAÇÃO LTDA., com sede em Rua Alexandre Dumas, n° 1711, 
Complemento: Edifício Birmann, 11° Andar, Bloco 5, Bairro Chácara Santo Antonio, Município de São 
Paulo, Estado dc São Paulo, CEP: 04717-911, inscrita no CNPJ sob o n° 34.335.332/0001-49; KANGU 
TRANSPORTES LTDA., com sede em Avenida das Nações Unidas, n° 3.003, Complemento: Parte J, 
Bairro Bonfim, Município de Osasco, Estado de São Paulo, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ sob o n’ 
30.227.267/0001-87; KANGU PARTICIPAÇÕES S.A., com sede Avenida das Nações Unidas, n° 3003, 
Parte K, Bonfim, Município de Osasco, Estado de São Paulo, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ sob o n" 
32.608.999/0001-42; MERCADO CRÉDITO HOLDING FINANCEIRA LTDA., com sede em 
Avenida das Nações Unidas, n” 3003, Parte F, Bonfim, Município de Osasco, Estado de São Paulo, CEP 
06233-903, inscrita no CNPJ sob o n° 34.808.916/0001-94; MERCADO CRÉDITO SOCIEDADE DE 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. com sede cm Avenida das Nações Unidas, 
n° 3003, Parte G, Bonfim, Município de Osasco, Estado de São Paulo, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ sob 
o n’ 37.679.449/0001-38; MERCADO PAGO CORRETORA DE SEGUROS LTDA., com sede em 
Avenida das Nações Unidas, n° 3003, Parte I, Bonfim, Município de Osasco, Estado de São Paulo, CEP 

06233-903, inscrita no CNPJ sob o n° 39.397.366/0001-81; MERCADO PAGO INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTO LTDA., com sede em Avenida das Nações Unidas, n° 3003, Parte E, Bonfim, Município de 
Osasco, Estado de São Paulo, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ sob o n” 10.573.521/0001-91; MERCADO 
PAGO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.. com sede em 
Avenida das Nações Unidas, n° 3003, Parte J, Bonfim, Município de Osasco, Estado de São Paulo, CEP 

06233-903, inscrita no CNPJ sob o n” 57.671.443/0001-21 (Outorgantes), para: 

Nome OAB/RG CPF 

Julia Alcarde 38.236.973-7 (RG) 438.614.518-40 

Daniel Ochsendorf Portugal 348.341 (OAB/SP) 017.576.920-61 

Lisiane Baptiston Herdy Menossi Pace 119.725 (OAB/SP) 117.875.278-08 

integrantes da empresa Franco | Advogados inscrita no CNPJ sob o n° 13.902.086/0001-90, com sede na 
Rua Joaquim Floriano, n° 960, Complemento: 7o Andar, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
conferindo-lhes poderes específicos para representá-la perante todos e quaisquer, órgãos públicos, municipais, 
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estaduais e federais, cartórios, Juntas Comerciais, Receita Federal do Brasil (“RFB”), Secretarias Estaduais da 
Fazenda, Prefeitují^ JtJiMifipais, Qjp^rtamento de*R»gi«ico Empresarial e Integração (“DREI”), podendo 
solicitar informares* realizar pedidos, apresentar url{?i!jfnação, responder e questionar exigências, requerer 
certidões, preencher fôr*mulários,* ̂ ftftMAilar e*tSáraVatos societários, iniciar e apresentar defesas em 
processos administrativos, podendo inclusive requerer desbloqueio de senha web, inscrição ou alteração no 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal desempenho deste 
mandato, agindo em conjunto ou separadamente, ratificando, desde já, os atos porventura praticados, sendo 
vedado o substabelecimento deste. 

O presente mandato tem validade de 01 (um) ano a contar da data da assinatura. 

Osasco, 04 de fevereiro de 2025. 

LUISA ALVIM DE RESENDE COSTA 
057.816.017-08 

PROCURADOR(A) 

Tnercadôj 
livre 1 

DEPARTAMENTO 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO – JURÍDICA 

 
(i) EBAZAR.COM.BR LTDA. , sociedade com sede no Município de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 3.003, Letra Parte A, Bairro 
Bonfim, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.007.331/0001-41 e suas filiais existentes ou que venham a existir (“EBA”), neste ato representada por seus 
diretores, o Sr. Fernando Yunes Elias Fraiha, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.999.668-9, inscrito no CPF/MF sob o nº 
178.126.658-10 (“Fernando”) e o Sr. João Paulo Santin Lima, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 63.854.279-0, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 049.214.259-90 (“João”); (ii) MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA. , sociedade com sede no Município de Osasco, Estado de 
São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 3.003, Parte D, Bairro Bonfim, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.361.252/0001-34 e suas filiais 
existentes ou que venham a existir (“MLB”), neste ato representada por seus diretores, os Srs. Fernando e João, ambos acima qualificados; (iii) MELI DEVELOPERS 
BRASIL LTDA. , sociedade com sede no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Rodovia José Carlos Deux, nº 4190, Edifício High Tech B Center, 
Andar 3 e 4, Torre B, Bairro de Saco Grande, CEP 88032-005, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.953.768/0001-21 e suas filiais existentes ou que venham a existir 
(“MDE”), neste ato representada por seu diretor, o Sr. Guilherme Luís Maba, brasileiro, casado, administrador de Software, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4597259 e inscrito no CPF/MF sob o nº 009.819.439-93 (“Guilherme”), conforme autorizado, neste ato, pela Meli Participaciones S.L., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.720.534/0001-93, devidamente representada pelo seu procurador, Sr. Ricardo Lagreca Siqueira, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 18.952.363-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 149.094.518-03 (“Ricardo”), na qualidade de única sócia da MDE, na forma da Cláusula 8ª, §2º do Contrato Social da 
MDE; (iv) MERCADO ENVIOS TRANSPORTE LTDA. , sociedade com sede no Município de Louveira, Estado de São Paulo, na Rua Wagner Luiz Bevilacqua, nº 525, 
Parte A1705, Bairro Leitão, CEP 13290-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.486.346/0001-75 e suas filiais existentes ou que venham a existir (“MET”), neste ato 
representada por seus diretores, os Srs. Fernando e João, ambos acima qualificados; (v) MERCADO PAGO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA. , sociedade com 
sede no Município de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 3.003, Parte E, Bairro Bonfim, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.573.521/0001-91 e suas filiais existentes ou que venham a existir (“MPB”), neste ato representada por seus diretores, o Sr. João, acima qualificado, e o Sr. Andre 
Santos de Rezende Chaves, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.681.036, inscrito no CPF/MF sob o nº 048.961.206-71 
(“Andre”); (vi) MERCADO CRÉDITO SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. , sociedade com sede no Município de Osasco, Estado de 
São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 3.003, Parte G, Bairro Bonfim, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.679.449/0001-38 e suas filiais 
existentes ou que venham a existir (“IFB”), neste ato representada por seus diretores, os Srs. João e Andre, ambos acima qualificados; (vii) MERCADO PAGO 
CORRETORA DE SEGUROS LTDA. , sociedade com sede no Município de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 3.003, Parte I, Bairro 
Bonfim, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.397.366/0001-81 e suas filiais existentes ou que venham a existir (“SOC”), neste ato representada por seus 
diretores, os Srs. João e Andre, ambos acima qualificados; (viii) MERCADO PAGO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. , sociedade 
com sede no Município de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 3.003, Sala J, Bairro Bonfim, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 57.671.443/0001-21 e suas filiais existentes ou que venham a existir (“MPB DTVM”), neste ato representada por seus diretores, os Srs. João e Andre, ambos acima 
qualificados; (ix) MERCADO CRÉDITO HOLDING FINANCEIRA LTDA. , sociedade com sede no Município de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, nº 3.003, Parte F, Bairro Bonfim, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.808.916/0001-94 e suas filiais existentes ou que venham a existir (“MCB”), 
neste ato representada por seus diretores, os Srs. João e Andre, ambos acima qualificados; (x) KANGU PARTICIPAÇÕES S.A. , sociedade com sede no Município de 
Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 3.003, Parte K, Bairro Bonfim, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.608.999/0001-42 e 
suas filiais existentes ou que venham a existir (“KGH”), neste ato representada por seus diretores, o Sr. João, acima qualificado, e o Sr. Gustavo Paiossin Pompeo, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 34.289.533-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 340.636.968-55 (“Gustavo”); (xi) K2I 
INTERMEDIAÇÃO LTDA. , sociedade com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Alexandre Dumas, nº 1.711, Edifício Birmann 11, 5º andar, 
Bairro Chácara Santo Antônio, CEP 04717-911, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.335.332/0001-49 e suas filiais existentes ou que venham a existir (“KGI”), neste ato 
representada por seus diretores, os Srs. João e Gustavo, ambos acima qualificados; e (xii) KANGU TRANSPORTES LTDA. , sociedade com sede no Município de 
Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 3.003, Parte J, Bairro Bonfim, CEP 06233-903, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.227.267/0001-87 e 
suas filiais existentes ou que venham a existir (“KGB”), neste ato representadas por seus diretores, os Srs. João e Gustavo, ambos acima qualificados, sendo EBA, 
MLB, MDE, MET, MPB, IFB, SOC, MPB DTVM, MCB, KGH, KGI e KGB denominadas, em conjunto, como “Outorgantes” e, individualmente, como “Outorgante”,  
nomeiam e constituem como seus bastantes procuradores, independentemente da ordem de nomeação: 
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B ADRIANA LAPORTA CARDINALI STRAUBE 257.534.098-57 OAB/SP 182.094 

B FRANÇOIS-XAVIER FREDERIC CREUSOT DE REZENDE MARTINS 870.987.251-53 OAB/DF 30.415 

B PRISCILA PINHEIRO RIBEIRO FARO 293.912.168-03 OAB/SP 238.876 

B RICARDO LAGRECA SIQUEIRA 149.094.518-03 OAB/SP 127.719 

D ANA CAROLINA PASTORE RODRIGUES SCALZARETTO 409.018.858-00 OAB/SP 344.895 

D ANA LETICIA DE ARAUJO CARVALHO 301.689.478-54 OAB/SP 256.292 

D CAMILA GARCIA 315.513.738-07 OAB/SP 250.371 

D FERNANDA LETICIA GRAÇA ESPERANÇA 303.120.488-31 OAB/SP 248.490 

D FERNANDA OLIVEIRA LARANJA PINTO 087.262.097-21 OAB/MG 102.491 

D GISELLE STOFFELSHAUS PANFIGLIO 300.013.138-86 OAB/SP 268.790 

D HENRIQUE DORNELAS CAMARA DE OLIVEIRA 372.511.468-43 OAB/SP 329.764 

D LETICIA MENEGASSI BORGES 323.065.688-12 OAB/SP 337.130 

D MARCELO CHILVARQUER 372.221.968-03 OAB/SP 329.806 

D MARIANA DEL MONACO 328.878.728-85 OAB/SP 275.750 

D MARÍLIA LINS DE OLIVEIRA 007.256.695-78 OAB/SP 400.329 

D PAULO ROBERTO CASARIN BENETTI 327.590.498-17 OAB/SP 303.884 

D RACHEL FISCHER PIRES DE CAMPOS MENNA BARRETO 302.494.058-81 OAB/SP 248.779 

Docusign Envelope ID: F789FFF7-E2E1-4634-B23C-CE99960E3B2C
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D RAILTON COSTA CARVALHO 531.824.992-20 OAB/PR 72.331 

D SAMANTA SANTOS DE OLIVEIRA 370.680.898-60 OAB/SP 327.775 

D SERGIO DE QUEIROZ FERREIRA JUNIOR 049.337.036-63 OAB/MG 107.479 

G ALEXANDRE FIGUEIREDO LEONARDI 418.180.358-98 OAB/SP 381.853 

G ANA CAROLINA VIEIRA SARTO 430.306.688-51 OAB/SP 407.139 

G ANA PAULA CARNEIRO BINOTTO 332.834.718-60 OAB/SP 392.219 

G ANDRÉ LUIZ MONTE BASTOS 281.485.018-07 OAB/SP 246.555 

G ANDRESSA RODRIGUEZ OJEA 332.613.888-11 OAB/SP 285.260 

G ANDRIELLY APARECIDA RIBEIRO 399.281.918-32 OAB/SP 465.442 

G BARBARA CASTRO E SILVA 100.053.116-32 OAB/RJ 211.265 

G BEATRIZ HELENA RICCO VERZEMIASSI 217.720.498-40 OAB/SP 419.611 

G BRUNA MORGANTI PINHEIRO 377.991.988-50 OAB/SP 402.890 

G BRUNO MARTINEZ MINTO 380.574.218-51 OAB/SP 329.481 

G BRUNO POLLETTINI ZORZETTO 442.694.498-88 OAB/SP 401.852 

G CARLOS ALBERTO RODRIGUES AMARO 316.778.448-25 OAB/SP 275.119 

G DEBORAH DE OLIVEIRA QUEIROZ SILVA 408.508.888-24 OAB/SP 383.493 

G EDUARDA NAVIKAS POÇAS 481.528.078-93 OAB/SP 470.382 

G FERNANDO SOARES ROCHA 359.000.778-88 OAB/SP 388.824 

G FLAVIA PERUCCI ALMEIDA 455.668.588-56 OAB/SP 464.367 

G GABRIEL STAGNI GUIMARÃES 436.242.178-52 OAB/SP 435.482 

G GABRIELA FERRAZ CAMARGO 339.804.018-71 OAB/SP 385.387 

G GISELE DIAS DA SILVA 299.437.908-22 OAB/SP 459.881 

G GUILHERME BORGES FERREIRA PINTO 408.992.368-98 OAB/SP 427.121 

G HELORA GIOVANA CARNEIRO 418.944.248-83 OAB/SP 459.127 

G JULIANA CALDEIRA BEZERRA 128.494.546-48 OAB/SP 431.571 

G KAYLINE VIDAL SENA 450.198.308-60 OAB/SP 493.712 

G KELLY BALTHAZAR SANTOS FARIA 075.525.826-69 OAB/SP 319.300 

G LAIS GUIZELINI GIBERTONI 442.682.328-50 OAB/SP 424.558 

G LAIS ROCHA DO NASCIMENTO 438.860.628-64 OAB/SP 435.312 

G LEONARDO BORGES DE ALMEIDA LOPES 304.089.178-22 OAB/SP 268.651 

G LILIAN RANDO TOGNASCA 409.294.758-52 OAB/SP 377.070 

G LUCAS GOMES GARCIA 410.100.068-94 OAB/SP 442.829 

G LUISA ALVIM DE RESENDE COSTA 057.816.017-08 OAB/RJ 160.519 

G MARIA CAROLINA GUERINI 368.430.318-62 OAB/SP 352.260 

G MARIA FERNANDA PAREDES PENAZZO CINO 416.201.758-19 OAB/SP 396.299 

G MARINA CAPOTE VALENTE 418.668.678-57 OAB/SP 385.884 

G MARINA FORGHIERI AGUEDA 369.940.688-11 OAB/SP 307.387 

G MICHELY MONTEIRO SANTOS 057.861.147-32 OAB/SP 319.300 

G NATHALIA GIULIANA SARACENI MARTINS 358.977.858-05 OAB/SP 324.200 

G PAMELLA GENOVEZ CORREA 359.124.128-81 OAB/SP 307.153 

G PATRÍCIA BALDOVINOTTI 351.524.618-54 OAB/SP 307.782 

G RAPHAEL OLIVEIRA FERREIRA 401.184.328-85 OAB/SP 503.991 

G RENATA DOS SANTOS VALLILO GERADE 286.036.528-13 OAB/SP 217.383 

G SARA ANASTACIA CRUZ 084.046.389-85 OAB/PR 101.321 

G TALINE COELHO BARRA PONTES 884.877.842-91 OAB/SP 421.124 

G TATIANE AMORIM CARONE 370.341.528-29 OAB/SP 331.985 

G TATYANA CAIADO KOCH DE CARVALHO 031.499.471-89 OAB/DF 360.614 

G TAWAN AUGUSTO ALEIXO 435.429.158-40 OAB/SP 407.447 

G THAIS CRISTINA AUGUSTO GUIMARAES FERNANDES 422.461.558-43 OAB/SP 445.211 

G VICTOR AUGUSTO FERNANDES 438.399.818-67 OAB/SP 401.051 

G VICTOR HIAGO DO NASCIMENTO DE SIQUEIRA 443.963.238-67 OAB/SP 452.221 

Docusign Envelope ID: F789FFF7-E2E1-4634-B23C-CE99960E3B2C



 

 

todos os procuradores com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 3.003, Bonfim, CEP 06233-903 (“Procuradores”), com poderes específicos para: 

(i) Judicial/Arbitral/Administrativo: intervir e comparecer em defesa dos interesses da Outorgante em qualquer instância de juízo, procedimento, ou causa legal, em 
trâmite ou a ser iniciada perante os Tribunais Federais, Nacionais ou Estaduais de qualquer foro ou jurisdição, na esfera administrativa, judicial ou arbitral, realizando os 
atos pertinentes como demandante ou demandado, denunciante, querelante ou em qualquer outro caráter, com autoridade para apresentar documentos, escrituras, 
certificados e qualquer outro tipo de documento; promover e contestar e protocolar quaisquer demandas e reconvenções, incluindo, mas não se  limitando às demandas 
e pleitos para cumprimento específico, danos, prejuízos e interesses, representar a Outorgante em sustentações orais, mediações, audiências conciliatórias e 
conciliações, judiciais e extrajudiciais; submeter ou requerer o exame de documentos, assinaturas e letras manuscritas ou opiniões de peritos; reconhecer ou impugnar 
documentações; absorver posições; submeter ou contestar interrogatórios e produzir qualquer outro tipo de prova ou informação; interpor ou renunciar a recursos legais 
ou direitos adquiridos em virtude da prescrição e/ou quaisquer outra causa; opor ou interromper direitos baseados na prescrição; transacionar disputas e controvérsias, 
celebrar e rescindir ou concluir transações e acordos de conciliação ou de qualquer outra natureza; outorgar extensões de prazos e reduções no custo e estipular 
vencimentos e prazos; aceitar compromissos ou reconhecer obrigações, existentes antes à outorga desta procuração; apresentar objeções; requerer medidas de 
interposição ou não, embargos preventivos ou definitivos, inibições e ordens judiciais de qualquer natureza e seu levantamento, evicções e distratos; receber e enviar 
telegramas colacionados e/ou notificações; designar ou aceitar a designação de administradores de bens, tradutores juramentados, leiloeiros, tabeliães, contadores, 
repartidores e peritos de qualquer classe; realizar, aceitar ou recusar pagamentos, sejam judiciais ou extrajudiciais; celebrar acordos transacionais, estipulando custos, 
vencimentos, inclusive liberações ou renúncias de dívidas e obrigações; com faculdade para cobrar e receber, outorgando recibos e quitações; oferecer ou demandar 
cauções, obrigações, fianças e quaisquer outras garantias com exceção às garantias reais; submeter controvérsias ou assuntos a árbitros ou a terceiros, celebrando os 
acordos pertinentes; tomar posse de bens, ratificar, confirmar e registrar atos, instrumentos e contratos, reunir depoimentos de testemunhas, requerer e diligenciar 
reconstituições, receber cartas oficiais, notificações, intimações e citações, incluindo pelo Domicílio Judicial Eletrônico; adotar ou requerer medidas conservatórias, 
declarações juramentadas, inscrições, devolução de documentos e auditorias de livros; solicitar a insolvência e/ou ajuizar procedimento falimentar contra os devedores 
da Outorgante, com autoridade para assistir a assembléias de credores e votar em representação da Outorgante, verificar, impugnar, recusar créditos e direitos de 
preferência, celebrar acordos privados que tratem de quaisquer assunto, incluido mas não se limitando, a realizar reduções e desbloqueios de bens penhorados ou 
renúncias de dívidas e obrigações; designar síndicos e comissões de vigilância; aceitar a designação de síndicos, aceitar, recusar ou renovar acordos concursais 
preventivos ou ordinários, adjudicações ou cessões de bens ou outros acordos; solicitar reincorporações; levar a cabo as medidas, fixar e determinar limites; cobrar 
créditos e pagar dívidas ou obrigações; protocolar processos de registros de documentos e de atos societários perante órgãos públicos, municipais, estaduais e 
federais, cartórios, Juntas Comerciais, Receita Federal, Secretarias Estaduais da Fazenda, Prefeituras Municipais, podendo solicitar informações, realizar pedidos, 
apresentar impugnação, responder e questionar exigências, requerer certidões, preencher formulários, protocolar e retirar atos societários, efetuar requisições para a 
autenticação e abertura e encerramento livros digitais da Outorgante, incluindo a assinatura digital das solicitações necessárias para a emissão dos documentos, 
assinar termos de mandatária e adesão para a realização de promoções comerciais autorizadas pelos órgãos competentes, celebrar todos os atos e tomar as medidas 
necessárias ou convenientes para a correta realização deste mandato; desistir de processos judiciais e do direito em que se baseia a ação judicial, com poderes para 
representação penal, em queixa crime em ações penais públicas ou privadas e nomear prepostos; e  
 
(ii) Direitos de Propriedade Intelectual e Industrial: solicitar, zelar e tramitar perante as autoridades competentes, inclusive o Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial (INPI), a obtenção de depósito, registro, averbação, renovação, modificação, prorrogação e transferência de titularidade de marcas e logotipos de todos os 
tipos, patentes de invenção, modelos de utilidade, desenhos industriais, modelos industriais, nomes comerciais, obras protegidas por direitos autorais (físicos e virtuais), 
nomes de domínio (centralizado e descentralizado), e quaisquer outros direitos de propriedade intelectual e industrial existentes ou a serem criados no futuro, seja de 
forma gratuita ou onerosa, incluindo segredos comerciais, transferência de tecnologia patenteável ou não patenteável, e realizar todos os procedimentos necessários 
relacionados a esses direitos, tais como, nomear um advogado, patrocinar e conferir mandato administrativo ou judicial e revogar os referidos mandatos e designações, 
solicitar e retirar documentos e cópias, formular oposições e retirá-las, deduzir reclamações de nulidade, revogação ou caducidade por falta de uso, solicitar todos os 
tipos de averbamentos, como licenças, cessão, assunção ou transferências, alterar o nome ou endereço do titular ou outro dado que seja necessário, solicitar, fazer 
todo tipo de apresentações, protestos, petições e declarações, ações civis e criminais, enviar intimações, apresentar reclamações extrajudiciais, judiciais e arbitrais, 
disputas e todos os tipos de recursos, participar de audiências, justificar usos e explorações, proceder ao pagamento de impostos, taxas, direitos, emolumentos e 
anuidades, receber documentos, títulos e certidões, limitar, modificar e retirar a totalidade ou parte dos pedidos apresentados, em qualquer fase do seu processamento, 
agir perante a instância administrativa ou judicial ordinária, tribunais e câmaras arbitrais, com poderes para ajuizar todas as ações e recursos civis e criminais, desistir 
das demandas, responder e aceitar intimações, renunciar aos recursos e prazos legais, transigir e conceder aos árbitros os poderes a eles inerentes; licenciar, aceitar, 
adquirir, vender, ceder, transferir, registrar, solicitar a aprovação e registro de contratos, inclusive contratos de licença, serviços, transferência de tecnologia e seus 
aditamentos, renunciar voluntariamente e/ou cancelar e alienar  ou transigir a totalidade ou parte dos direitos que a Outorgante detém sobre marcas registradas ou não, 
patentes de invenção, modelos de utilidade, desenhos industriais, modelos industriais, direitos autorais, nomes de domínio e quaisquer outros direitos de propriedade 
intelectual e industrial existentes ou a serem criados no futuro, concedem licenças gratuitas ou onerosas para seu uso, estipulando as condições correspondentes, 
pagar, cobrar e receber, especialmente os preços de transferência e rendimentos de licenças, e, em geral, fazer o que for necessário perante qualquer autoridade 
individual, administrativa ou judicial para os fins acima indicados.  
 
Os Procuradores poderão substabelecer, total ou parcialmente, os poderes enumerados anteriormente. 
 
Resta esclarecido que não há qualquer remuneração percebida pelos Procuradores em razão dos mandatos outorgados sob o presente instrumento. 
 
Todos os poderes enumerados anteriormente aplicam-se tanto à Outorgante quanto às suas filiais existentes ou que venham a existir, devendo seguir os limites de 
valores estabelecidos conforme tabela abaixo. 
 
O presente mandato tem validade a partir da data indicada abaixo até o dia 24 de julho de 2026, ratifica todos os atos praticados anteriormente pelos Procuradores, 
desde que observados os limites dos poderes outorgados por meio deste instrumento e revoga qualquer instrumento anterior. 
  
 

Judicial/Arbitral/Administrativo 

Classe mínima requerida 

Um procurador do tipo B, D ou G.  
Os Procuradores da Classe G somente poderão obrigar a Outorgante ao pagamento de um valor igual ou menor a US$10.000 por cada acordo. Os Procuradores da 
Classe G não terão poder para cobrar e receber pagamentos, outorgar recibos e quitações, nem cobrar créditos. 

 

Direitos de Propriedade Intelectual e Industrial 

Em conjunto Classe Mínima requerida: A/D/G+B/C/E/F 

Individualmente  Classe Mínima requerida: Um procurador D ou G 

 

Osasco, 24 de julho de 2025. 

(página de assinaturas a seguir) 
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G VICTORIA GOMES SIQUEIRA 413.012.028-00 OAB/SP 347.239 
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EBAZAR.COM.BR LTDA. 

 
 

__________________________________ 
Fernando Yunes Elias Fraiha 

Diretor 

___________________________________________ 
João Paulo Santin Lima 

Diretor 

 

 
MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA. 

 
 

_________________________________ 
Fernando Yunes Elias Fraiha 

Diretor 

___________________________________________ 
João Paulo Santin Lima 

Diretor 

 
 

 
MELI DEVELOPERS BRASIL LTDA. 

 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
Guilherme Luís Maba 

Diretor 

 

 

_____________________________________________________________ 

autorização da MELI PARTICIPACIONES S.L., 
na qualidade de única sócia da MELI DEVELOPERS BRASIL LTDA. 

p.p. Ricardo Lagreca Siqueira 
 

 
MERCADO ENVIOS TRANSPORTE LTDA. 

 
 
 

______________________________ 
Fernando Yunes Elias Fraiha 

Diretor 

___________________________________________ 
João Paulo Santin Lima 

Diretor 

 

 
MERCADO PAGO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA. 

 
 
 

______________________________ 
João Paulo Santin Lima 

Diretor 

___________________________________________ 
Andre Santos de Rezende Chaves 

Diretor 

 

 
 

MERCADO CRÉDITO SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
 
 
 

______________________________ 
João Paulo Santin Lima 

Diretor 

___________________________________________ 
Andre Santos de Rezende Chaves 

Diretor 
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MERCADO PAGO CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 
 
 

______________________________ 
João Paulo Santin Lima 

Diretor 

___________________________________________ 
Andre Santos de Rezende Chaves 

Diretor 

 
 

 
 

MERCADO PAGO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
 
 

______________________________ 
João Paulo Santin Lima 

Diretor 

___________________________________________ 
Andre Santos de Rezende Chaves 

Diretor 

 
 

 
MERCADO CRÉDITO HOLDING FINANCEIRA LTDA. 

 
 

______________________________ 
João Paulo Santin Lima 

Diretor 

___________________________________________ 
Andre Santos de Rezende Chaves 

Diretor 

 

 
 

KANGU PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
 

______________________________ 
João Paulo Santin Lima 

Diretor 

___________________________________________ 
Gustavo Paiossin Pompeo 

Diretor 

 

 
K2I INTERMEDIAÇÃO LTDA. 

 
 

______________________________ 
João Paulo Santin Lima 

Diretor 

___________________________________________ 
Gustavo Paiossin Pompeo 

Diretor 

 
 

KANGU TRANSPORTES LTDA. 
 
 

______________________________ 
João Paulo Santin Lima 

Diretor 

___________________________________________ 
Gustavo Paiossin Pompeo 

Diretor 

 

(Página integrante do instrumento particular de Procuração–Jurídica, firmado em 24 de julho de 2025) 

 

Página 5 de 5 

 

Docusign Envelope ID: F789FFF7-E2E1-4634-B23C-CE99960E3B2C



Certificado de conclusão

ID de envelope: F789FFF7-E2E1-4634-B23C-CE99960E3B2C Estado: Concluído

Assunto: Conclua com o Docusign: Procuração Jurídica_07.25_vf.docx.pdf

Envelope de origem: 

Página do documento: 5 Assinaturas: 24 Autor do envelope: 

Certificar páginas: 6 Iniciais: 0 Julia Alcarde

Assinatura guiada: Ativada

Selo do ID do envelope: Ativada

Fuso horário: (UTC-03:00) Buenos Aires

Avenida Caseros 3039

Buenos Aires, Buenos Aires  1264

ext_alcarjul@mercadolivre.com

Endereço IP: 18.230.36.33   

Controlo de registos

Estado: Original

             25/07/2025 15:20:54

Titular: Julia Alcarde

             ext_alcarjul@mercadolivre.com

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Carimbo de data/hora

ANDRE SANTOS DE REZENDE CHAVES

andre.chaves@mercadolivre.com

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Nenhuma), Certificado digital

Detalhes do fornecedor da assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP-Brasil

      Assinatura do signatário: AC Certisign Multipla 
G7

Adoção de assinatura: Imagem de assinatura 

carregada

Utilizar o endereço IP: 191.8.60.242

Enviado: 25/07/2025 15:26:46

Visualizado: 25/07/2025 15:44:51 

Assinado: 25/07/2025 15:46:06

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Aceite: 25/02/2025 15:21:22
      ID: c98e189b-4be3-484d-b553-dd803273f876

Fernando Yunes

fernando.yunes@mercadolivre.com

SVP Commerce & Country Lead Brazil

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Nenhuma), Certificado digital

Detalhes do fornecedor da assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP-Brasil

      Assinatura do signatário: AC SOLUTI Multipla v5

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Utilizar o endereço IP: 189.7.244.58

Enviado: 25/07/2025 15:26:46

Visualizado: 25/07/2025 17:34:15 

Assinado: 25/07/2025 17:36:21

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Aceite: 19/12/2024 18:47:23
      ID: 82f4cbf3-573e-45fa-9753-1f83e9e9c819

Guilherme Luís Maba

guilherme.maba@mercadolivre.com

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Nenhuma), Certificado digital

Detalhes do fornecedor da assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP-Brasil

      Assinatura do signatário: AC SOLUTI Multipla v5
 G2

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Utilizar o endereço IP: 191.253.124.168

Enviado: 25/07/2025 15:26:46

Visualizado: 25/07/2025 15:40:01 

Assinado: 25/07/2025 15:40:30

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Aceite: 13/12/2024 09:56:13
      ID: 21f8265c-9b44-4a0d-acfc-4c9f0daf6448



Eventos do signatário Assinatura Carimbo de data/hora

Gustavo Paiossin Pompeo

gustavo.pompeo@mercadolivre.com

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Nenhuma), Certificado digital

Detalhes do fornecedor da assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP-Brasil

      Assinatura do signatário: AC SOLUTI Multipla v5
 G2

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Utilizar o endereço IP: 179.232.98.6

Enviado: 25/07/2025 15:26:47

Visualizado: 25/07/2025 16:02:53 

Assinado: 25/07/2025 16:04:27

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Aceite: 24/01/2025 08:25:44
      ID: 8d130108-0846-4659-90f7-f8e82d259f4c

João Paulo Santin Lima

jp.lima@mercadolivre.com

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Nenhuma), Certificado digital

Detalhes do fornecedor da assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP-Brasil

      Assinatura do signatário: AC SOLUTI Multipla v5

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Utilizar o endereço IP: 201.43.225.121

Enviado: 25/07/2025 15:26:47

Visualizado: 29/07/2025 08:25:52 

Assinado: 29/07/2025 08:27:15

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Aceite: 02/05/2025 09:06:15
      ID: 9de0eb8a-2ef1-44e9-8773-12e03ff1bbb9

Ricardo Lagreca Siqueira

ricardo.lagreca@mercadolivre.com

Diretor Senior Jurídico

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Nenhuma), Certificado digital

Detalhes do fornecedor da assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP-Brasil

      Assinatura do signatário: AC SOLUTI Multipla v5
 G2

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Utilizar o endereço IP: 177.9.67.69

Enviado: 25/07/2025 15:26:48

Visualizado: 28/07/2025 07:38:44 

Assinado: 28/07/2025 07:39:19

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Aceite: 20/02/2025 11:15:29
      ID: 4b46b562-385b-4cb0-a517-26751a25c212

Eventos de signatário presencial Assinatura Carimbo de data/hora

Eventos de entrega do editor Estado Carimbo de data/hora

Eventos de entrega do agente Estado Carimbo de data/hora

Evento de entrega do intermediário Estado Carimbo de data/hora

Eventos de entrega certificada Estado Carimbo de data/hora

Eventos de cópia Estado Carimbo de data/hora

Ana Carolina Vieira Sarto

ana.asarto@mercadolivre.com

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Nenhuma)

Copiado Enviado: 25/07/2025 15:26:48

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Não disponível através do Docusign

Eventos relacionados com a 

testemunha

Assinatura Carimbo de data/hora

Eventos de notário Assinatura Carimbo de data/hora



Eventos de resumo de envelope Estado Carimbo de data/hora

Envelope enviado Com hash/encriptado 25/07/2025 15:26:48

Entrega certificada Segurança verificada 28/07/2025 07:38:44

Processo de assinatura concluído Segurança verificada 28/07/2025 07:39:19

Concluído Segurança verificada 29/07/2025 08:27:16

Eventos de pagamento Estado Carimbo de data/hora

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos



ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, Mercado Libre S.R.L (we, us or Company) may be required by law to 
provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and 
conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign 
system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 
information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 
Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 
use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 
system. 

 
Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 
procedure described below. 

 
Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 
electronically is described below. 

 
Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 
from us. 

 
All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 
electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 
electronically from us. 

 
How to contact Mercado Libre S.R.L:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 
receive notices and disclosures electronically as follows: 
To contact us by email send messages to: hernan.belvedere@mercadolibre.com 

 
To advise Mercado Libre S.R.L of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 
electronically to you, you must send an email message to us 
at hernan.belvedere@mercadolibre.com and in the body of such request you must state: your 
previous email address, your new email address.  We do not require any other information from 
you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 
account preferences.  

 
To request paper copies from Mercado Libre S.R.L  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 
by us to you electronically, you must send us an email 
to hernan.belvedere@mercadolibre.com and in the body of such request you must state your 
email address, full name, mailing address, and telephone number. We will bill you for any fees at 
that time, if any. 

 
To withdraw your consent with Mercado Libre S.R.L  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 
format you may: 



i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to hernan.belvedere@mercadolibre.com and in the body of such request you 
must state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any 
other information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing 
consent for online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 
Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 
current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-
signing-system-requirements.  

 
Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 
read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 
herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 
clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 
that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 
 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 
reference and access; and 

 Until or unless you notify Mercado Libre S.R.L as described above, you consent to 
receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 
acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you by Mercado Libre S.R.L during the course of your relationship with 
Mercado Libre S.R.L. 
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